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Plilfeitura Munk:ipnl do Mar-:olãndia-PI

Dispõe sobre a- instalação de placas de incentivo a 
práticas de caminhadas e outras atividades físicas 
nas vias públicas e dá outras providências. 

Aos.l2:LJ. O L.i / 2..0ZS 

O Prefeito Municipal de MARCOLÂNDIA - PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais 
faz saber que a Câmara Municipal de Marcolândia;Piauí deliberou, aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 º. Fica o Poder Executivo autorizado a instalar placas motivacionais, ao longo das 
vias públicas, as margens da BR 316, praças, cal-çadões, e demais locais destinados a 
práticas de caminhada e outras atividades físicas. 

Art. 2°. As placas deverão conter frases de incentivo a saúde e ao bem estar, tais como: 

1- A cada passo mais saúde para você!
Il- Seu corpo agradece esse movimento!
l!I- Não desista! Você está no caminho certo!
TV - Exercício é vida! Continue caminhando!
V - Outras mensagens motivacionais de interesse público!

Art. 3° . As placas poderão conter informações adicionais, como a distância percorrida e 
dicas como hábitos saudáveis, proporcionando mais incentivo. 

Art. 4º . As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta do orçamento 
vigente, suplementada caso ocorra necessidade. 

Art. 5° . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. /) 1 , oi, '75 
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